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A T O S * D O P R E F E I T O 
DECRETO K e 4.219/01 
1'e 09 de Abril de 8001 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVO 
E TEMPORÁRIA A DEPENDENTE DE EX-
SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÁO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 2988/01, 
DECRETA: 
Art. Io fica concedida pensão vitalícia , ao sr. 
José Cario» de Almaida, viúvo, e temporária ao menor 
EdJcarloa Silveatre d* Almeida, nascido no dia 30 de maio de 
1993, filhe da ex-servidora Edna Silvestre Silva de Almeida, 

falecida no dia 22 de ianeiro de 2001. 
Art. 2° O beneficio de que trata este decreto será 

concedido nos lermos do art-. 3 o, inciso*!, alínea "a", da 
Lei Municipal n" 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de 50% (cinqüenta por cento) em favor do viúvo e 50% 
(cinqüenta por cento) em favor do menor, totalizando 100% 
(cem por cento) dos vencimentos, proventos e vantagens do 
ex-servidor, em conformidade com o que preceitua o art. 40, 
§ 5°, da Constituição Federal, combinado com o art. 79, § 
5 o, da Lei Orqânica para o Município. 
•Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaqindo seus efeitos a 22 de ianeiro de 
2001, como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto 
federal n° 3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 
9.020/99. 
Art. 4o Revogam-se as disposições ein contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO:DE JOÃO PESSOA, 
em 09 de Abril de 2001 

DECRETO M° 4.220/01 
D f l 09 de abril de 2001 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVA 
E TEMPORÁRIA A i DEPENDENTE DE EX-
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uoo doa atribuições que lhe s3o conferidos por 
Lei e tendo em viata o que consta do Processo n a 01011/01, 
DECRETA: 
Art. Io Fica concedida pensão vitalícia a .sr". 
Aid* Gani* Domalaa, viúva, e temporária a menor Mirian 
Cristina Gama Domelaa, nascida no dia 23 de junho de 1987, 
filha, do ex-servidor Waldemar Dornelas dos Santos, falecido 
no dia 03 de março de 2001. 
Art. 2o 0 beneficio de que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso t, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de^ 50% (cinqüenta por cento) em favor- da viúva e 50%. 
(cinqüenta por cento) em favor do menor, totalizando 100% 

(cem por cento) dos vencimentos, proventos e vantaqens do 
ex-servidor, em conformidade com o que preceitua o art. 40, 
§ 5 o, da Constituição Federal, combinado jcom o art. 79, .S 
5 o, da Lei Orqânica para o Município. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 jde março de 2001, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n 
3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 9.020/99. 

Art. 4° Revoqam-se as disposiçõesiem contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIJ5 DE JOÃO PESSOA, 
em 09 de Abril de 2001 

DECRETO N° 4.221/01 
De 09 de Abril de 2001 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVA 
E TEMPORÁRIA A '; DEPENDENTE DE EX-
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO ÍPESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições qus lhe a3o conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Proceaiso n b 18.915/01, 

D E C R E TA: 
Art. Io Fica concedida pensão vitalícia a Sr*' 
Socorro Criatiana da Oliveira Uohôa, viúva» e temporária à 
menor Isaballe da Olivaira Uohôa, nascida no dia 19 de 
ianeiro de 1994, filha, do ex-servidor Renato Velloso Vchôa, 
falecido no dia 09 de setembro de 2000. 

Art. 2 o O beneficio de que trata- este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 2 9. de dezembro de 1999, a razão 
de 25% (vinte e cinco por cento), em favor da viúva e 25% 
(vinte e cinco por cento), em favor da menor, dos 
vencimentos, proventos e vantagens do ex-servidor, em 
conformidade com o que preceitua o art. 40, § 5 C, da 
Constituição . Federal, combinado com o art.; 79, § 5 o, da Lei 
Orgânica para-o Município. 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaqindo seus efeitos a 09 de setembro de 
2000, como preceitua o art. "105, incido I, do decreto 
federal n° 3.048/99, em consonância com a: Léi Municipal n° 
9.020/99. \ 

Art. 4 o Revoqam-se as disposições,em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAü PESSOA, 
em 09 de ABRIL de 2001 

Cícero de Lu^é; 
Pref 

DECRETO N° 4.222/01 
De 09 de iAbril de 2001 

CONCEDE PENSÃO TEMPORÁRIA A 
DEPENDENTES DE EX-SERVIDOR 
MUNICIPAL E ! DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lho sã;o conferidas por 
lei e tendo em vista o que consta do Processo n° .19.118/01, 
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D E C R E T A: # 
Art. I* Fica concedida ; pensão temporária aos 
menores Renato Maio Uchõa Neto, nascido no dia 11 de junho 
de 1991, Ana Caroline d* Lueena Uchôa, nascida no dia 21 de 
setembro de 1985 e Camilla da Lueena Uchôa, nascida no dia 
25 de março de' Í988, -filhos'.do ex-servidor Rena to Velloso 
Uchôa. falecida no dia 09 de setembro de 2000. 

Art. 2 o O benefício de que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso .1, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de 50% (cinqüenta por cento) dos vencimentos, proventos ,e 
vantagens do ex-servidor, em conformidade com o que 
preceitua o art.-1 40,. § 5°, . .da Constituição Federal,. 
combinado, com o art. 79, § 5°, da Lei Orqânica para o 
Município, devendo, os numerários serem recebidos pela Sr a 

Cleomar Barbosa, de buoena, qenitora dos menojtres. 
Árt. 3 o Este.Decreto entra em .vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 09> de setembro de 
2000, como preceitua o art. 105, inciso; I, do decreto 
federal n° 3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 
9.020/99. i ii 

Art. 4 o Revoqam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO j DE JOÃO PESSOA, 
em 09 de Abril de 2001 

DECRETO »• 4.223/01 
De 09 de Abril de 2001 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVA 
E TEMPORÁRIA A DEPENDENTES DE 
EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS FROVIDÊNPIAS• 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO .PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uno dao atribuições que lhe são conferidas por 
Le^ e tendo em vista o que consta do Processo n° 01249/01, 
DECRETA: 
Art. Io Fica concedida pensão . vitalícia a sr". 
Maria Pereira Duarte da Silva, viúva, "e temporária aoa 
menerea Iderlandio Pereira Duarte da Silv», nascido no dia 
28 de iulho de 1981 e Ivânia Paraira Duarta da Silva, 
nascida no dia 06 de Iulho de 1982, filhos do ex-servidor 
Luís Ssvezino da Silva, falecido no dia 12 de marco de 2001. 

Art. 2 o O beneficio de qüe trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inpiso I, alínea "a", da 
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Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a raz?o 
de .50%"•: (cinqüenta por cento) em favor da viúva e 50% 

: (cinqüenta por cento) em favor dòs>menores, tpfealipando 100° 
(cem por centd) 'dos vencimentos, proventos e vantagens do 
ex-servidor, em conformidade com o que preceitua o art. 40, 
'§ .5°, da Const H.uiçâo Federal, . combinado jcom o art. 79, § 
5 o, dá Lei Orgânica para o Município. .. 

••• Art. 3 o ".'Este 'Decreto entra em viijior na data de sua. 
publicação, retroaqindo seus efeitos'a 12 ;de março de 2001, 
como preceitua o art., 105, inciso I, do decreto federal n° 
3.048/99, em consonancia.com a Lei Municipal n° 9.020/99. 

Art. 4 o Revoqam-se as'disposições iem contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE "JOÃO PESSOA, 
em>. 09 de Abril de 2001 
'-•.-•'• Cicero de L 

. Pref 

DECRETO N° 4,234/01 
De 09 de Abril de 2001 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVO 
E A DEPENDENTE DE EX-SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DÓ MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, r.o ur.o dan atribuições que lhe ú$,o aonferidan por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 094/01, 
D E C R E TA: 
Art. Io Fica concedida pensão vitalícia ao sr. 
Sebastião Pereira da Silva, viúvo, e a menor Mareélia 
Pereira da Silva, deficiente, nascida no dia 29 de outubro 
de 1970, filha, da ex-servidora Ivonete Sousa da Silva, 

falecida no dia 25 de novembro de 2000. 
Art. 2* O beneficio de que trata:este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de 50% (cinqüenta por cento) em favor .. da viúva e 50% 
(cinqüenta por cento) em favor do menor, totalizando 100% 
(cem por cento) dos vencimentos, proventos e vantagens do 
ex-servidor, em conformidade com o que preceitua o art. 40, 
§ 5°, da Constituição Federal, combinado com o art. 79, § 
5 o, da Lei Orqânica para o Município. 
Art. 3o Este Decreto entra em vidjor na data de, sua 
publicação, retroaqindo seus efeitos a 2;5 de novembro ue 
20.00, como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto' 
federal n° 3.048/99, em consonância com a! Lei Municipal n°' 
9.020/99. j 
Art. 4o Revogam-se as disposições]em contrário. . 
GABINETE DO PREFEITO/iDO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 09 de Abril de 2001 
Cicero de Luq%tá Filho 

Prefeito 

DECRETO N° 4.225/01 
De li de Abril de 2001 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 
PERÍMETRO DA ZONA ADENSÁVEL 
PRIORITÁRIA NA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que -lhe são conferidas pelo art. 22, § 
9 o, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
combinado com o art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para 
o. Município de João Pessoa, 

1 DECRETA: 
1 

Art. I o Fica modificado o Perímetro da Zona 
Aderi sávei Prioritária do Município de João Pessoa, em 
conformidade com as alterações da capacidade efetiva de 
suporte da infra-estrutura e da Rede Viária Principal 
Bási :a instalada, em consonância com o art.' 20, da Lei 
CompLementar n" 03 (Plano Diretor Físico do Município), 
de 3p de desembro de 1992. 
Art. 2" A Zona Adensável não Prioritária 
de] ijnitada pela Av. Governador Flávio Ribeiro Coutinho;. 
Divisão dos Municípios João Pessoa/Cabedelo e pelas Av. 
Artup ... Monteiro, çáe Paiva e João Maurício, fica 

http://consonancia.com
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modificada para uma Zona Adensável Prioritária, onde as 
construções nesta área poderão apresentar os seguintes 
coeficientes de aproveitamento. 

ser a 
deli 
Gov 
divi 
com 
José 
Raim 
Maur 
igua 
Nort 

4,0 
á r a 
Av. 

§ l c - O•índice de aproveitamento' igual s 
permitido para todos os lotes inseridos na 

fitada pelo seguinte perímetro: ao Sul, com a 
i.nador Flávio Ribeiro Coutinho; a Oeste, pela 
sa dos municípios João Pessoa/Cabedelo; ao Norte, 
Av.,Francisco Leocádio Ribeiro Coutinho, Rua Bel. 
de Oliveira Curchatuz e Rua Professor Luiz 

indo 8. de Carvalfto; a Leste, com a Av. João 
cio. f.erá admitido o índice de aproveitamento 

li. a 4 para p s lotes que fazem frentej/bara o limite 
£ acima definido. fWl 

§ \ y índice de aproveitamento igual a 2,0 
sèri permitido para os lotes inseridos a partir do 
limite norte definido no parágrafo anterior, até a 
divisa deste município com o de Cabedelo. 

Art. 3" Este Decreto entra em viqor na data de 
sua publicação. 
j Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

! PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE Joio PESSOA, em 11 do 

Abril de 8001 

Cieero de Luoéne/ Filho 
Prefeioo 

PORTARIA N° 195/01 
p-• 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atrjibuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e. 
VIÍI, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E 8 O L V 

j Exonerar, REGINA COELI TORRES PEREIRA , matrícula 
n° | 25.402-9, do Cargo de Diretora da Escola Municipal 
Francisco fidward de Aguiar, Classe B, Símbolo 80% DAS-3, da 
Secretaria da Educação e Cultura. 

! 

i 

CÍCERO DE LUi 

PORTARIA M» 196/01 
ür- 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no use das 
atrjibuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
vriit, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

11 

Sc 

R E S O L V E 

Exonerar, DIANA MARQUES DOS SANTOS, matrícula n° 
'18-6, do Cargo de Di retora-Adjunta da Escola Municipal 

Francisco Edward de Aguiar, Classe B, Símbolo 70% DAS-3, da 
retaria da Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LU 
Prefeito 

PORTARIA N° 197/01 
l> 09 de Abril de 2001 

p PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
Vljl, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

E x o n e r a r , VERÔNICA DO EGITO ANDRADE , ma t r í e u 1 ,i r i " 

971-7, do Cargo de Diretora-Adjunta, da Escola Municipal 
Frajncisco Edward de Aguiar, Classe B, Símbolo 70% DAS-3, da 
Secretaria da Educação e Cultura. 

CÍCERO »E LUC 

PORTARIA N° 198/01 
;> !09 de Abril de 2001 

C PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
trjibuições que íhe são conferidas pelo. árt. 60, incisos V 

e VIU/ da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e 
de [acordo com o Ofício SEDEC-GS-N0 353/2001, de 03 de abri'' 
de 12001, 

R E S O L V E 

I Exonerar, a pedido, Vera Esther Jandir da 
Cosjta Ireland, do cargo de Conselheira do Conselho 

icipal de. Educação. 
II.- Esta Portaria entra em vigor na data dé sua 
puttlicação, retroagindo seus efeitos a 02 de abril de 2001. 

Cícero de Luce|_ 
Prefeito 

PORTARIA N° 199/01 
EV< 09 de Abril de 2001 

| O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atrjibuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIljl, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
I 

R E S O L V 

Exonerar, ABEI. DIAS DE MENEZES NETO, matrícula n° 
33.761-7, do Cargo de Secretário Escolar da Escola Municipal 
Pau|lo Freire, Classe B, Símbolo 40% DAS-3, da Secretaria da 
Edu|cação e Cultura. 

CÍCERO DE LU 

PORTARIA N° 200/01 
Re 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL OS JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições^que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
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R E S O L V 

I - Exonerar, ANDRÉ MACIEL BRINGEL , do Cargo de 
;or do Mercado Público do Castelo Branco, 2 a Categoria, 
3I0 DAS-3, da Secretaria de Infra-Estrutura. 

CÍCERO DE 

PORÍTARIA H° 201/Òí '/ i 
De 09 de Abril de 2004 

O PRETEXTO MUNICIPAL- DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VTIJI, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R B S O L V 

Kxonerar, Victor Michell Leal de Oliveira, do Cargo 
Gerente do Núcleo de Esportes, Símbolo DAS-3, da 

retaria de Turismo. ' 

CÍCERO DE LU< 
Prefeito 

PORCARIA N° 202/01 
D e D9 de Abril de 2001 

I- O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribui ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIlj, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

Pl.tonorar, n podido, CLARICE MARIA DE LUCENA 
MARTINS, do Cargo de Diretora da Divisão de Educação Física 

Saúde Escolar, Símbolo DAS-2, da Secretaria da Educação e 
Cul :ura. 

J2-— 
CÍCERO DE LUCEnW FILHO 

Prefeito 

PORTARIA N° 203/01 
D e 09 de Abril de 2001 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atrijbuiçôes que lhe aso conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VI li,- da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R B S O L V 

Exonerar, MARIA JOSÉ ARAÚJO DE VASCONCELOS, 

matrícula n° 33.906-7, do Cargo de Assessora, Símbolo DAS-1, 
da í.ecretaria da Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUl 
! ' Prefe 

PORTARIA N° 204/O1 
D S 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VTIJI, da Lei Orgânica para o Município de João Peasoa, 

R E S O L V E 

I - Exonerar, MÔNICA MARIA MATOS ALBUQUERQUE, 
ícula n° 10.639-9, do Cargo de Diretora da Escola 

Municipal T.uiza Lima Lobo, Classe.B, Símbolo 80% DAS-3, da 
Secjretaria da Educação e Cultura. 

PORTARIA N° 205/01 
D,. | 09 de Abril de 2001 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe sao conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VTl|T, áa Lei OroAnlna para o Município de Jofio PasBOa, 

R E S O L V E 

j T - Exonerar, MARIA APARECIDA SOUZA DE LIMA, 
matjrícula n° 12.824-4, do Cargo dè Òiretora-Adjunta da 
Escjola Municipal Luiza Lima Lobo, Classe B, Símbolo 70? 
DASÍ-3, da Secretaria da Educação e Cultura. • , 

CÍCERO DE LUCENA' FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N" 206/01 
n,. ! 09 de Abril de 2001 

| 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para õ Município de João Pessoa, 

R B S O L V 

t- Exonerar, XRACY BARRETO DE OLIVEIRA FONSECA, 
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ma t 
Es 
DA: 

riòula :. n.° • 18.624-4, cio Cargo de Diretora-Adjunta da 
ola ..Municipal Luiza Lima Lobo, Classe^, ..B, Símbolo 705 
3, da Secretaria da Educação e Cultura. 

PORTARIA N° 207/01 
Ou 09 de Abril de 2001 

i _ O PREFBITO^ MUNICIPAL OS JOÃO PSSSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIi:j, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar, JOÃO LBTÍCIO DE SOUZA, matrícula n° 
16.J.68-3, do Cargo de Diretor da Escola Municipal Castro 
Aiv&s, Símbolo DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

g r -
CÍCERO DE LOC 

PORTARIA N° 208/01 
De 09 de Abril de 2001 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lha 3ão conferidas pelo art. S0, incisos V e 
Vlli, da La.i. Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar, MÁRCIA MARIA DE PONTES CABRAL, matrícula 
n° j09.699-7, do Cargo de Diretora-Adjunta da Escola 
Munjcipal Castro Alves, Símbolo 80Ô DAS-3, da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LU 
Prefe 

PORTARIA N° 209/01 
Cr 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

Sxonerar, NORMA FERNANDES DA COSTA, matrícula- n° 
18.877-2, do Cargo de Diretora-Adjunta da Escola Municipal 
Casj;ro Alves, Símbolo 80o» DAS-3, da Secretaria de Educação 
e Cultura. 

CÍCERO DE LUCENA/FILHO 
| Prefeito 
PORTARIA N° 210/01 
09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
Vlli, da Lei-orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V 

K : ; o n c r a r , ' ZÉLIA BENEDITO DOS SANTOS, matrícula »i° 
18.D03-3 do Cargo de Diretora-Adjunta da Escola Municipal 
Casjrro Alves, Classe A, Símbolo: 804 DAS-3, da Secretaria da 
Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUC 
Prefeito 

PORTARIA N° 211/01 
De 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso idas atribuições que lhe conferem o art. 60, inciso 
V e IVlil e o art. 76, inciso II, alinea " f", da Lei 
Orgâhica do Município de João Pessoa, de 02 de abril' de. 
1990J, de acordo com o Processo n° 0292/00, e, 

i CONSIDERANDO, o Termo de Ajuste de Conduta 
n° 010, de 23 de janeiro de 2001, firmado nos Autos do 
Procedimento Preparatório n° 139/2000 (art. 876 da CLT 
e .Lei Federal n e' 7 .347/85) , perante o Ministério 
Público do Trabalho; 

i CONSIDERANDO, irregularidade na nomeação 
de sjervidores não concursados e admitidos em período 
eleitoral proibitivo; 

RESOLVE, 

[ - Demitir a servidora MARIA PEREIRA DE 
MELOi, matrícula n° " 3 2 . 4 1 8 - 3 , do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classificação Funcional 3 . 0 1 . 1 3 . 1 . 1 , 
com lotação na Secretaria de Saúde do Município, 
contjratada pelo Regime CLT, em I o de agosto de 1988. 

publicação. 
II - O ato entra em vigor na data de sua 

Cícero de Lucéna Filho 
Prefeito 

PORTARIA N° 212/01 
;.e 09 de Abril de 20C 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 60, inciso 
V e !VIT.r e c art. 76, inciso lí, alínea " f", da Lei 
Orçâhícs do Município de Jcâo Pessoa, dè 02 de abril de 
199Cj, de acordo com o Processo n° 0292/00, e, 
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CONSIDERANDO, o Termo de Ajuste de Conduta 
-° 010 de de janeiro de 2001, firmado nos Autos do 
Procedimento Preparatório n° 139/2000 (art. 876 da CLT 
e Lei Federal n" 7.347/85), perante o Ministério 
Públjlco do Trabalho; 
i CONSIDERANDO, irregularidade na nomeação 
de Servidores não concursados e admitidos em período 
eleitoral proibitivo; 

RESOLVE, 

CARDQSO 
Auxi 
3.01 
Muni 
de 1 

í - Demitir o servidor ADILSON CARLOS 
DA SILVA, matricula n° 32.415-9, do cargo de 

Ziar de Serviços Gerais, Classificação Funcional 
13.1.4, com 'isot^çãb na Secretaria de Saúde do 
ípjo, contratada pelo Regime CLT, em I o de agosto 

t>88. * 
publ6.cação. 

II - O ato entra em vigor na data de sua 

Cícero de Luc^pá Filho 
Prefeito 

PORTARIA N° 213/01 
Zf, 09 de Abril de 2001 

, O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 60, inciso 
V e:VIII e o art. 76, inciso II, a-iínea " f", da Lei 
Orgâhics do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 
1990;, de acordo com o Processo n° '0292/00, e, 

10, CONSIDERANDO, o Termo de Ajuste de Conduta 
de 23 de janeiro de 2001, firmado nos Autos do Procedimento Preparatório n° 139/2000 (art. 
Federal n° 

Públjlco do Trabalho; 
7.347/85), perante 

876 da CLT 
Ministério 

CONSIDERANDO, irregularidade na nomeação 
de Servidores não concursados e admitidos em período 
eleitoral proibitivo; 

RESOLVE, 

I - Demitir a servidora LÀDJANE DE ARAÚJO 
MIRANDA,, matricula n° 25.364-2, do cargo de Professora 
da Educação Básica II, Classificação Funcional 
1.11.02.2.3, com lotação na Secretaria de Educação e. 
Cult jra do Município, contratada pelo Regime CLT, em 29 
de abosto de 1988. 

publicação. 
II - 0 ato entra em vigor na data de su? 

Cicero de Lucépé' Filho 
Prefeito 

PORTARIA 8° 214/01 
De 09 du Abril de 2001 
! O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atJibuições "que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos " 
e-VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Nomear, MARTA MARIA DINIZ CORDEIRO, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretora da Divisão de 
Eddc 
Se. 

cação Física e Saúde Escolar, 
retaria" da Educação e Cultura. 

Símbolo DAS-2 da 

j2-~ 
CÍCERO.DE LUi 

PORTARIA N° 215/01 
De Í09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e vjril, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

j I - Nomear, JOÃO LETÍCIO DE SOUZA, matrícula n° 
16. |l68—3, para exercer o Cargo em comissão de Diretor da 
Escala Municipal Castro'Alves, Classe A, Símbolo DAS-3, da 
Secjretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUi 

PORTARIA N° 216/01 
3e 09 ds Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e Vril, da Lei.Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V 

I - Nomear, ZÉLIA BENEDITO DOS SANTOS, matrícula 
18.003-3, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora-
Adi inta da Escola Municipal Castro Alves, classe A, símbolo 
80° DAS-3-> da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LU( 

PORTARIA N° 217/01 
De iOS de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e Vkll, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Nomear, NORMA FERNANDES DA COSTA, matrícula 
n° |18.877-2, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora-
Adjtinta da Escola Municipal Castro Alves, Classe A, Símbolo 
80% DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUCEJSA FILHO 
Prefeito Prefeito 
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PORTARIA H° 818/01 
De 09 de Abril de 2001 

O PRETEXTO MUNICIPAL BE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e v i l I I , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, , 

R E S O L V 

I - Nomear, MÁRCIA MARIA DE PONTES CABRAL, 
matricula n° 6^9-7, para exercer o Cargo em Comissão cie 
Dirstora-Adjunta da Escola Municipal Castro Alves, Classe 
A, Símbolo 80% DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE 

PORTARIA N° 219/01 
rv, 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DS JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe s8o conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Nomear, MÕNICA MARIA MATOS ALBUQUERQUE, 
matrícula n° 10.639-9, para exercer o Cargo em Comissão d.. 
Dirjetora da Escola Municipal Luiza Lima Lobo, Classe B, 
Sínjbolo 80° DAS-3, da Secretaria da Educação e Cultura. 

PORTARIA N° 220/01 
Cr- 09 ile Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DS JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe sãc conferidas pelo art. 60, incisos V 
e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de JOSo Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Nomear, FRANCISCA ROSEANE FRANCO RIBEIRO, 
matirícula n° 25.276-0, para exercer o Cargo em Comissão de 
Dirietora-Ad junta da Escola Municipal Luiza Lima Lobo, 
•Clujsse B, Símbolo 70°o DAS-3, da Secretaria da Educação c 
CuJltura. 

CÍCERO DE LUl 
Prefeito 

PORTARIA N° 221/01 
Dç, 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso da' 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIi;, da Lei Orgânica para o Municípic de Joflo Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Nomear, MARIA APARECIDA SOUZA DE LIMA, 
matjrícula n° 12.824-4, para exercer o Cargo em Comissão de 
Dirletora-Adjunta da Escola Municipal Luiza Lima Lobo, 
Classe B, Símbolo 70% DAS-3, da Secretaria da Educação e 
Culjtura. 

PORttARIA N c 222/01 
>- 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VII j I , da Lei Orgânica para o. Município de João Pessoa, 

R E S O L V 

I - Nomear, IRONALDO LEAL DE OLIVEIRA, para exercer 
o pargo em Comissão de Gerente do Núcleo de Esportes, 
Símbolo DAS-.i, da Secretaria de Turismo 

PORTARIA N° 223/01 
D e 09 de Abril de 2001 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e v i u , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
I - Nomear, ROGÉRIO CA SILVA CARVALHO, para 
exetcer o Cargo em Comissão de Diretor do Mercado do 
Público do Castelo Branco, 2 a Categoria, Símbolo DAS-3, da 
Saci etária de Ini'ra-Estrutura. 

O-— 
CÍCERO DE LUl 

Prefeito 
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VORTikKIA K'° 224/01 
r,t- 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe sflo conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VÍIII, dá Lei orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V 

I - Nomear, VLUM O» MEDEIROS ALVES, para exercer 
o jCargo em Comissão de Secretário Escolar da Escola 
Murficipal Paulo Freire, Classe b; Simbolo 40% DAS-3, da 
Sedretaria da Educação e Cultura. 

CÍCERO,DE LUi 

PORTARIA N° 225/01 
D e 09 de Abril de 2001 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE 'JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são.conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VilII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V 

I - Nomear, JOSÉ LUCAS DO NASCIMENTO, matrícula 
n° •28.305-3, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor-
Adijunto da Escola Municipal Pedra do Reino, Classe A, 
Símbolo 80° DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CICERO DE XUCEja FILHO 
Prefeito 

PORTARIA, N° 226/01 
De 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VÍII, da Lei Orgânica para o Município de Jo3o Pessoa, 

R E S O L V E : 
I - Nomear, NILDO SANTOS BRASA, matrícula n° 

22.973-3, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor-
Adiunto da Escola Municipal D. Hélder Câmara, Classe A, 
Símbolo 80% DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE, LU 

PORTARIA N° 227/01 
Dí- 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VII1, da Lei Orgânica para o Município de JoSo Pessoa e 
de :acordo cem o Ofício SEDEC-GS-N" 353/2001, de 03 de abril 
de 2001, 

R E S O L V E : 

\ I - Nomear Penha D'are de Freitas Barros, para o 
carjgo de Conselheira do Conselho Municipal de Educação. 

II.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de abril de 2001. 

Cicero, de Luc 
Prefei 

Prefeito 

PORTARIA N° 228/01 
09 de Abril de 2001 

O PREFEITO MUNTCIPAL DE JOÃO PESSOA, nc uso das 
atribuições qus lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
a V i u , da Lei Orgânica para o Município de JoSo Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Nomear, DIANA MARQUES DOS SANTOS, matrícula 
n° =11.218-6, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora-
Adj'unta, da Escola Municipal Francisco Edward de Aguiar, 
Clajsse B, Símbolo 70% DAS-3, da Secretaria da Educação e 
Cultura. 

CÍCERO DE LUi 
Prefeito 

PORTARIA N° 229/01 
n-, '09 de Abril de 2001 

1 O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atjibuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
a VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear, REGINA COELI TORRES PEREIRA, 
matjrícula n° 25.402-9, para exercer o Cargo em Comissão de 
Diqetora da Escola Municipal Francisco Edward de Aguiar, 
Clajsse B, Símbolo 80% DAS-3, da Secretaria da Educação 
Cu]tura. 

CÍCERO DE LU 
Prefeito 
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POISARIA K c 830/03 
- 08 cie Abril de 2001 

I O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e vtlll, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

' . I - topmear,- VERÔNICA DO EGITO ANDRADE, matrícula 
n° 122.971-7, para exercer o Cargo em Comissão de Diretpra-
Adjjunta, da Escola Municipal Francisco Edward de Aguiar, 
Cisjsse B, Símbolo 70% DAS-3, da Secretaria da Educação e 
Cultura. * 

CÍCERO DE LUCBNflf FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 231/01 
De 09: de Abril de 2001 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atrüruicôas que lhe são conferidas pelo incise V, § 8°, dc 
art. ! - 2 , da Constituição estadual, combinados cem os incisos 
V e XXII, do art. 60, Inciso V, da Lei Orgânica para c 
Muhiiiipio de João Pessoa, promulgada em 02.04.00, os §§ I o, 
5 o e 11, do art. 99, da Lei Complementar u° 3, de 30.12.96, 
em consonância com o inciso I, do art: 2°, da Lei Municipal 
n° ?:.899, de 20.09.9.5 e a alínea "i", do art. 2°, da L~i 
Municipal n° 8.475, de 27.04.98. 

R E S O L V E 

Art. I o Nomear, para ocupar os cargos de 
Conselheiros Titular e Suplente, respectivamente, José 
William Montenegro Leal e Maria Salete de Alencar Cunha 
Bateram, do Poder Público Municipal, representando a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambidnte - SEDMA, junto ao Conselho de Desenvolvimento Urbano 
- cnrl, no âmbito da Secretaria Municipal do Planejamento. 

pub: Jcaçãc 
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

IO . 

Art. 3 C Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, em 

— 
CÍCERO DE LUCENÁ FILHO 

prefeita/ PORTARIA N° 232/01 
De 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, nc uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, §' 8 o do 
art.-22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
incido V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 779/01, 

1 RESOLVE, 

I - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 
2.38Ô, de 26 de março de 1979, conceder readaptação da funç..o, 
pelo i período de 06 (seis) meses, a MARIA DE FÃTIMA ROCHA 

MORAVS RAMALHO, ocupante do Professor da Educação Básica II, 
Classe Funcional 1.11.02.1.4, UTB 740, matricula n° 12.662-4, 
da Secretaria de Educação e Cultura. 

II -.0 ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retr^agindo seus efeitos a 08 de março de 2001. 

j Cícero de Luceija^ Filho 
Prefeito 

PORTARIA N c 233/01 
D e 09 de Abril de 2001 

; O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8° do 
art.'22, da *®onstituição Estadual, combinado com o art. 60, 
ínciíjo V e VIII da Lei Orgânica para c Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processp n* 2429/00, 

j RESOLVE, 

I - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 
2.38(1, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 

pelo j período de 06 (seis) meses, a MARIA LÚCIA DE BARROS 
PIRES, ocupante do professor da Educação Básica II, Classe 

i 
1.11J02.1.2, matrícula n° 28.210-3, da Secretaria de Educação 
e Cultura. 

I II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 
strtiagindo seus efeitos a 23 de janeiro de 2001. 

Cícero de Luaena"Filho 
Prefeito 

PORTARIA N° 234/01 
De Ò9 de Abril de 2001 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso .".as 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 
art.-22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
inciso V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Peascj>a a tende em vista o que consta do Processo n° 2618/01, 

RESOLVE, 

! I - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Len n° 
2.380, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo! período de 06 (seis) meses, a MARIA DO SOCORRO FORMIGA 
BARRAS TORQUATO, ocupante do Professor da Educação Básica II, 
Classe Funcionai 1.11.02.1.2, UTB 408, . matricula n° 28.828-4, 
da Secretaria de Educação e Cultura. 

I 

I II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retr(|agindo seus efeitos a I o de março de 2001. 

I -'A 
Cicero de Luçena Filho 

PORTARIA N° 235/01 
De 09 de Abril de 2001 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, nc uso das 
atribuições que lhe sSo sonferidas peio inciso V e VI, § 8 o do 
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art. 22, da ccnstituíçSo Estadual, combinado com o art. 60, 
inciso V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 0818/01, 

RESOLVE, 

I - De acorde com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 
2.380, de 26 de março de 1979, conceder, readaptação de função, 
peloiperíodo de 06 (seis) meses, a LUZINETE FERREIRA DA CRUZ, 
ocupante do Professor da Educação Básica II, Classe Funcional 
1.11J02.2.4, UTB 770, matricula n° 09.242-8, da Secretária, de 
Educação e Cultura. 

\ '/ 

V ii - o ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retrdagindo seus efeitos a 07 de março de 2001. 

. 5 . - — 
-7/ 

j Cícero de Luqfená Filho 
Prefeito 

PORTARIA N° 236/01 
De 09 de Abril de 2001 

I o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 
art. '22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
inciso V e VZIZ da Lei Orgânica 'para o Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 2581/01, 

i 
R E S O L V E , 

'; - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 
2.38(1, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo {período de 06 (seis) meses, a MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO, 
ocupante do Professor da Educação Básica I, Classe Funcional 
l.ll.jOl.2.2, 0TB 344, matricula n° 28.285-5, da Secretaria de 
Edueajção e Cultura. 

I 

j II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retrdagindo seus efeitos a 07 de março de 2001. 

; . - - <^ 
j Cícero da Luoeíia Filho 
i Prefeito 
I 

PORTARIA »' 237/01 
De 09 do Abril da 2001 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 
art.-22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
inciíio v e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa 6 ~endc sir. vista o que consta do Processo n° 1665/01, 

RESOLVE, 
r - De acorde com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 

2.380, de 26 de março de 197 9, conceder readaptação de função, 
pelo I período de 06 (seis) meses, a ARCELINA LINS DANTAS, 
ocupsnte do professor da Educação Básica II, Classe 
1.li.02.1.2, UTB 77 9, matrícula n° 28.218-9, da Secretaria de 
Educ,- ção e Cultura. 

II -'O ato entra em vigor na data de sua publicação., 
retroagindo seus efeitos a I o de março de 2001. 

;"> :£y 

gana Filho 
^refeito 

Cícero de Xutsena Fi 

PORTARIA N 6 238/01 
Ce 09 de Abril de 2Ò01 

! C PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e Vi, § 8° do 
•art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
incido V e VIII da Lei Orgânica para o Município de J. So 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 2055/01, 

RESOLVE, 

' 1" - De acordo com os artigos 91,92 & 93 da Lei n° 
2.380, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo[período de 06 (seis) meses, a BNI FERREIRA DE MEDEIROS, 
ocupante do professor da Educação Básica II, Classe 
1.11J02.1.3, matrícula n° 25.091-1, da Secretaria de Educação 
e CuTJtura. *— 

j 
j II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 

retrdagindo seus efeitos a I o de março de 2001. 

| . o4;

r *: 

Cícero de Lucahav Filho 
Prefeito 

PORTARIA N° ?39/01 
D e 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § B° do 
art. I 22, da Constituição Estadual, combinado com c art. 60, 
incido V e V I U da Lei Orgânica para o Município de João 
Pesscjia e tendo em vista o que consta do Processo n° 1350/01, 

RESOLVE, 

; : - De acordo Com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 
2.380, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 

•peloi período de 06 (seis) meses, a DORIS MARIA OLIVEIRA-
i 

BARBOSA LINS, ocupante do professor da Educação Básica I, 
Classe 1.11.01.1.3, matricula n° 22.958-0, da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

I 

j II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 2001. 

i 
* Cícero de Lucéna Filho 

! Prefeito 
PORTARIA N° 240/01 

D e OS de Abril de 2001 

i O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 
art.;22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
incido V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 0812/01, 

' RESOLVE, 

I - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da . Lei n° 
2.380, de 2fi de março de 1979, conceder readaptação de função, 
peloiperíodo de 06 (seis) m e s e s , a MARIA DAS GRAÇAS TAVARES, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe 
3.01J13.1.1, matrícula n° 15.551-9, da Secretaria de Educação 
e Cuitura. 
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II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retrdagindo seus efeitos a Io de março de 2001. 

i ' ) 7 ^ 

Cíaero de Lucehft Filho 
Prefeito 

PORTARIA N c 241/01 
D f t 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO BE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 
art. ,22, da còíistituiçãc Estadual, combinado com o art. 60, 
incido V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pesscfa (5 tendo em vista o que consta do Processo n° 1,066/01, 

RESOLVE,*" 

I - De acordo com os artigos 91,92 e .93 da Lei n° 
2.380., de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo | período de 06 (seis) meses, a MARIA IRIS BEZERRA SOUSA 
BRAZ,| ocupante, do cargo de Professor da Educação Básica II, 
Clasíje 1 . 1 . 1.02.1.3, ONT 756, matricula n° 23.042-1, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

] II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retrcíagindo seus efeitos a 14 de'fevereiro de 2001. 

•- ! ' )? 
! Cicero de Ludena Filho 

1 Prefeito 

2 2 ? 

PORTARIA N° 242/01 
D e OS de Abril de 2001 

0 PREFEITO DO MUMICJÍPIO DS JOÃO PESSOA, no uao das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e V I , S 8 a do 
art. '• 22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60 , 

inciso V e V I I I da Lei Orgânica, para o Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 2355/01 , 

RESOLVE, 
i 

| I - De acordo com os artigos 91 ,92 e 93 da Lei n 
2.38(j, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo: período de 06 (seis) meses,' a MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA 
SANTípiA, ocupante do Professor - Licenciatura Curta, Classe-
2.11 J07.1.4, matricula n° 14. '063-3, da Secretaria de Educação 
e Cultura. 

i II - O ato entra em vigor na data de sua publicação-, 
retr4aciindo seus efeitos a 07 de março de 2 0 0 1 . 

!.' . w 
Cícero de LuaejpT Filho 

PORTARIA N° 243/01 
Oâ de Abril de 2001 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe sâo conferidas pelo inciso V e VI, S 8° dc 
art.j 22, da Constituição Estadual, oombinado aom o art. €0, 
incido V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 0868/01, 

R E S O L V 

! " I - De acordo cem os artigos 9 1 , 92 e 93 da Lei n° 
2.38(J, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo! período de 180 (cerito e oitenta) dias, a JOSÉ ROBERTO 
ALEXANDRE, ocupante do C^rgO de Professor da Educação Bás4ca 
II, jclasse Funcional 1.11.02.1.1, ÜTB 727, matricula n° 
31.7(^7-1, da Secretaria déj Educação e Cultura. 

j II - 0 ato entrai em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos d 22 de março de 2001. 

Cíaeré de'Ludpría Filho 
Prefeito 

PORTARIA N° 244/01 
De 09 de Abril de 2001 

O PREFEITO |DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 60, inciso 
V e VIII e o art. 76,l inciso II, alínea "£", da Lei 
Orgânica do Município dc João Pessoa, de 02 de abril de 
1990, de acordo com o P|oces80 n° 0292/00, e, 
CONSIDERANlj©, o Termo de Ajuste de Conduta 
n° O-JLO, de 23 de janeiao de 2001, firmado nos Autos do 
Procedimento Preparatório n 6 139/2000 (art. 876 da CLT 
<? Í.M ^crdsrai n" 7..J347/85), perante o Ministério 
Público do Trabalho; .j 
CONSIDERANDO, irregularidade na nomeação 
de Servidores não conqursados e admitidos em período 
eleitoral proibitivo; i 

i 
R E S O LJV E, 

I - Demitir a servidora VANDERLÉIA GUEDES 
DA SILVA, matrícula n°|32.425 -6, do cargo de Auxiliar 

de Serviços Geraifi, Classificação Funcional 
3.01L13.1.1, com lotaçjgo na Secretaria de Saúde do 
Município, contratada j pelo Regime CLT, em 13 de 
setembro de 1988. , J . 

I I 
publicação. 

O ata entra em vigor na data de sua 

co jde Lucila F 
iPrefexto 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
I HHIlm I I J J I — I I 11. II •! maLnm 

PORTARIA N.° 179/2001 Em,09 de Abril de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
lias itij-ibuivoe» quo lhe tíoiifere o Decreto de delegação n° 1.781, de 22 de 
março de 1989. e tendo em vista o disposto no art.40. 8 10. da Constituição 
Feder»! com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 16 de 
dezembro dc 1998. c tendo cm vista o que consta do processo n" 00.881/01 
PMJP. 

RESOLVE, autorizar a desaverbação do período 
de licença prêmio referente ao 2" Decênio de 05.02.86 à 05.02.96 convertido 
pela servidora DtLCINEA DIAS FERNANDES, mat. 04.433-4. cm tempo 
de serviço, ficando habilitado para efeito dc gozo. 
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PORTARIA N° 180/01 
Em. 10 de abril de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expresea no Oecreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo 1338/01 e oficio n° 080/01, de 15.03.01 do Presidente da Câmara 
Municipal de João Pessoa, 

R E S O L V E : colocar à disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA/PB, com ônus, a servidora MARIA DE 
FÁTIMA SILVA DOS SANTOS, matricula n° 31.298-3, Professora da Educação 
Básica II, lotada na Secretária da Educação e Cultura (SEDEC), para prestar 
serviço no Gabinete do Vereador Antônio Hervázio Bezerra Cavalcanti, de 
acordo som o item Hl^artvl0 do Decreto n° 4.182/2001 de 01.02.2001, até 31 
de dezembro de 2002. ' 

janeiro de 2001. 

PORTARIA N." 181/2001 

Esta portaria retroage os seus efeitos ao dia 2 de 

Em, 10 de Abril de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
ÜR3 atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso IV, do Decreto n." 1.781, d 
22 de marco de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 1480/01 -
PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95, Inciso 1, da Lei 
Municipal n.° 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar à pedido MERC1A 
RIOS RIBEIRO, ocupante do cargo de Professor de Nível Médio, 
classificação funcional n° 1.06.01.1.2 , matrícula n.° 28.544-7, lotada na 
Secretaria da Educação e Cultura. 

TTÉRNA^DO^ATítÔNIO DIAS 

Secretário 

PORTARIA N." 182/2001 Em, 10 de Abril de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso IV, do Decreto n.° 1.781, de 
22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 1143/01 -
PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95, Inciso 1, da Lei 
Municipal n.° 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar à pedido MÁRCIA 
SOUZA. DE OLIVEIRA, ocupante dp cargo de Agente Administrativo, 
classificação funcional n° 3.02.14.1.1 , matrícula n.° 24.066-4, lotada na 
Secretaria da Administração. 

^ _ ^ r a R S Í A N D O Á N T Ô N I O DIAS 

<^-^~ Secretário 

PORTARIA N." 183/2001 P.m, 10 de Abri! de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 

das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso IV, do Decreto n.° 1.781, de 

22 de março de 1989. e tendo em vista o que consta do processo n.° 1174/01 -

PMJP. 
RESOLVE de acordo com o artigo 95, inciso 1, da Lei 

Múnlfllpal n.° 2.3RO de 26 de março de 1979, exonerar á pedido LEONiR 
RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
classificação funcional n° 3.02.14.1.1 . matrícula n.° 15.664-7. lotado na 
Secretaria da Administração. 

, FERNANDOtVNTÔTÍIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 185/2001 Um. 10 dc abril dc 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I!» alínea "a", do Decreto n.u 

1.781, dc 22 dc março dc 1989. e tendo em vista o que consta do processo n." 
l9.42«/©(!- PMJP. 

RESOLVE de acordo coni o artigo 3o, parágrafo único 
do Decreto Municipul n" 3.148 de 3! de março de 1997, conceder afastamento 
para eurso.no período de 20/11/2000 à 30/12/2001 a ZILDA JORGE DE 
LIMA, ocupante du cargo de Ürienludor Educacional, classificação funcional 
I I I ,05.1.2. matricula n° 39.169-2. lotado na Secretaria da Educação e Cultura. 

"FERNANDO ANTÔNIO DIAS 

Secretário 

PORTARIA N° 187/01 
Em, 11 de abril de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atrlbulçoss que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município ds João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competêrw'» expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.ns, ™onforme 
processo 1184/01 eofIdo n° 263/01 de 08.03.01 da SEDEC, 

R E S O L V E : colocar a título de cessão para a 
SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU), com ônus, o servidor ROSEMBERG 
MARCOS DOS SANTOS, matricula n° 23.209-2, Auxiliar de Administração, 
lotado ha Secretaria de Educação e Cultura (SEDEC), até 31 da dezembro de 
2002. 

DIAS 
Secretário 

EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato N 6 O.1/200I 

Objeto: Aquisição de 87.030 (Oitenta e sete mil e trinta), refeições (lanches), destinados a Curslstas e 

Mlnistrantes (íu Curso de Formação Continua de Professores do Ensino Fundamental da Rede 

Municipal de Ensino; 

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Panificadora Água Fria Ltda; 

Processo: N* O344/Í0O1 - Tomada de Preços N." 003/2001 

Signatários: Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração, Dr. Neroaldo Pontes de Azevedo, 

Secretário deEducação e Cultura e a Sra. Manuela da Nóbrega Maia, pela Firma Panificadora Água Fria Ltda; 

Vlgíncla: 21/03/2001 a 31/12/2001; 

Preço Unitário : R$ 1,38 ( Um real e trinta e oito centavos); Valor Global: RJ 120.I01,40< Cento e vinte mil, 

cento e um reais e quarenta centavos). 

Instrumento: Contrato N° 04/2001 

Objeto: Aquisição de Gás Butano «condicionado em botijdes de ?3kg, destinado às Escolas da Rede 

Municipal de Ensino (3.000 Botijõei); 

Partes: Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa e a Firma J.R, Distribuidora de Gás Ltda; 

Processo:N° 0364/2001 - Convite N." 005/2001 

Signatários: Dr Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração, Dr Neroaldo Pontes de Azevedo, 

Secretário de Educação e Cultura e o Sr, José Dias Gouveia, pela Firma J.R. Distribuidora de Gás Ltda; 

Vigência: 03(trds meses) - 22/03/2001 a 22/06/2001; 

Preço Unitário : R$ 13,25 ( Treze reais e vinte e cinco centavos); Valor Global: R$ 39.750,00 ( Trinta e nove 

mil e setecentos e cinqüenta reais). 

Instrumento: Contrato N" 05/2001 
Objeto: Aquisição de 750 (setecentas e cinqüenta) passagens Terrestres no Âmbito Intermunicipai e 
Interestadual destinados à Casa Civil da Prefeitura Municipal de João Pessoa. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Arazul Viagens e Turismo Ltda; 
Processo: N° 0217/2001 - Tomada de Preços N.° 001/2001 
Signatários: Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração e a Sra. Magaly de Aquino Resende 
Araorim, pela Firma Arazul Viagens e Turismo Ltda , 
Vigência: 21/03/2001 a31/12/'200I; 
Percentual de desconto oferecido: 0,03%(Três centésimos por cento); 

Instrumento: Termo Aditivo N° 03 ao Contrato de Prestação de Serviço de Apreensão e Transporte de 

Animais; 

Objeto: Alteração da Cláusula Quarta do Contrato primitivo- (Prorrogação do prazo e duração do contrato) -

Processo n° 1685/99; 

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Ribanna de Azevedo Souza Nobre (ME); 

Signatários: Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração, Dr. José Williams Momenegro Leal , 

Síeretário de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e a Sra. Ribanna de Azevedo Souza Nobre , pela 

Firma Ribanni de Azevedo Suuis Nobre (ME); 

Vigência: 02/03/2001 a 01 /09/2001. João Pessoa, 11 de Abril de 2.001 

f 
6 
foeteàêitsmfò Se 
Presidente da Comia 

http://eurso.no
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suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8" e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, SECRETARIADA SAÚDE | 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8" e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2001 DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
VEICULO. 

R E S O L V E ; 

EXONERAR, NEWTON JORGE DE 
ALBUQUERQUE, Agente de Limpeza Urbana, matricula: n° 2.251-9, de 
suas atribuições nessa Autarquia. 

ORIGEM: Processo n.«1.103 - GS/SMS 
FUNDAMEiNTO LEGAL: Art. 57, § 2° da Lei Federal n.°8.666793. 
OBJETIVO: Prorrogação da vigência do contrato por mais dois meses, a partir da 
data de sua assinatura. . _ 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: EONALOO SANTOS DA SILVA. 
VALOR: R$ 850,00 (Oitocentos s cinqüenta real») mensais 
DATA DA ASSINATURA: 5.01.2001 

A presente portaria entrar em vigor, no dia 15 de março 
de 2001. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 15 de março de 2001. 

s*' ^ASr^l5HERVA& BEZERRA CAVALCANTI " 

Secretário Municipal de Saúde 
• . • C~<ZL. ; 

—. Eng" RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 
Superintendente ' 

RATIFICAÇÃO PORTARIA N" 060/3001. 

ORIGEM: Processo n.°897/2001 - Gabinete do Secretário Adjunto 
FUNDAMENTO LEGAL : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 25, II, §1° da Lei n.°8.666/93 
OBJETO : Contrataçflo de Consultoria Técnica junto ao Gabinete do 
Sscrstáiio 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: HILÁRIO LOURENÇO DE FREITAS JÚNIOR 
FONTE D E RECURSO: Convênio SUS 
VALOR: RS 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) mensais 

Considerando o teor dos. documentos 
apensoji aos autos, em conformidade com a legislação pertinente, 
considerando ainda, o Parecer favorável emitido pelo. Órgão Jurídico da 
casa , RATIFICO a presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e 
conseqüente despesa, arraigado no que preceitua o Art. 25, II, §1° da 
Lei Federal n°8.666/93. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo / 
Único, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR. RUI DE SOUZA CLEMENTINO. mat. 
51.741-1, Encarregado de Serviço, de suas atribuições nessa Autarquia. 

Publique-se e Cumpra-se. 

.Io8o Pessoa, 09 de abril de 2001. 

João Pessoa, 4 de abril de 2001 

A N T O N I ^ É R V ^ Z Í O BEZERRA CAVALCANTÍ ~~ 
Secretário de Saúde do Município 

Eng' RVB^^FALCÃO DA SILVA NETO 
Superintendente 

PORTARIA N" 061/2001. 

RATIFICAÇÃO 

ORIGEM : Processo n.°1110/2001 - Gabinete do Secretário 
FUNDAMENTO LEGAL : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 25, II, §1° da Lei n.08.666/93 
OBJETO : Contratação de Consultoria Técnica na Implantação dos Sistemas de 
Ptanajamanto, Controle, Avaliação e Auditoria do SUS 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: CAN - CONSULTORES ASSOCIADOS DO NORDESTE LTDA 
FONTE CIE RECURSO: Convênio SUS 
VALOR: R$ 7.560,00 (Seta mil, quinhentos • •••senta reais) 

Considerando o teor dos documentos apensos 
aos auto», em conformidade com a legislação pertinente, considerando ainda, o 
Parecer favorável emitido pelo Órgão Jurídico da casa , RATIFICO a presente 
INBXK3IBILIDADE DE LICITAÇÃO e conseqüente despesa, arraigado no que 
preceitua o Art. 26, !l, §1° da Lei Federal n°8.666/93. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR. EMANE PF.DROZA DP Mir.l/l, 
Agente de Limpeza Urbana, matricula: n° 3,392-8, de suas atribuições nessa 
Autarquia. 

A presente portaria entra em vigor á partir desta data. 

João Pessoa, 8 da março as 2001 
Publique-se e Cumpra-se. 

^ ANTC^I^HlRVAaO^SF^cÁvALC^TI ~ ^ ' J > ' ^ ' 
Secretário de Saúde do Município 

João Pessoa, 09 de abril de 2001. 

EMPRESA MUNICIPAL DE IIMPEZA URBANA \ 
Eng'RVBEJNS^LCÃODA SILVA NETO 

^Superintendente 

PORTARIA N" 044/2001. 
PORTARIA N" 062/2001. 

O SUPERINTENDENTE DÀ AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - ÉMLUR, no uso de 
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suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto n" 2.242, de !0 de fevereiro de 1992, 

PORTARIA N" 065/2001. 

BJÊJLO_L_y__Ei 

EXONERAR. WILL1ANS TEIXEIRA BARBOSA. 
Sub-Coordenador Lixo Hospitalar, matricula: n° 1.423-1, Símbolo DAS-2 de 
suas atribuições nessa Autarquia. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto u' 2.242. de 10 de fevereiro de 1992, 

Publique-se e Cumpra-se. R E S O L V E : 

João Pessoa, 10 de abril de 200!. 
EXONERAR. MOZANIF.L M O R FIRA Ma r n « T ^ 

Fiscal de Limpeza Urbana, matrícula: h° 51.347-4, de suas atribuições nessa 
Autarquia. 

Eng'RVBENS^L^Â^dXSILVA NETO 
Superintendente 

X 
PORTARIA N" 063/01 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros, retroativos ao dia 02 de abril de 2001. 

publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, i 0 de abril de 2001. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DF. LIMPEZA URBANA - EM LI IR, no uso dc suas 
atribuições e tendo em vista o disposto noa Artigos 8" e 34, do Decreto n" 
2242 , de 10 dc fevereiro de 1992, 

Eng'R^B^FALCÃO DA SIL VA NETO 
Superintendente 

R E S O L V E : 

PORTARIA N" 066/2001. 

NOMEAR. WILLIANS • TEIXEIRA BARBOSA, 
motrlculfl.. 1.423-1, para exercer o Cargo de Coordenador de Reciclagem e 
Ccnpostagem de Resíduos Urbanos, Símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros à partir desta data. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 10 abril de 2001. 

EXONERAR. RICARDO SFROlfl N. nns 
SANTOS, Fiscal de Limpeza Urbana, matrícula: n° 51.349-1, de suas 
atribuições nessa Autarquia 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros, retroativos ao dia 02 de abril de 2001. 

Eng°. RVBENS^KÍÃO DA\ SILVA NETO 
Superintendente 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 10 de abril de 2001. 

PORTARIA N" 064/2001. 

Eng'RVBÈm^LCÂODASILVA NETO 
Superintendente 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
suns atribuições e lendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo 
Üntco, do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

PORTARIA N" 067/2001. 

R E S O L V E : 

EXONERAR. MERLE RANIERE F. DOS SANTOS, 
Fiscal de Limpeza Urbana, matricula: n° 51,320-2, de suas atribuições nessa 
Autarquia. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros, retroativos ao dia 02 de abril de 2001 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR. M I L T O N MESQUITA DA CRUZ, 
Fiscal de Limpeza Urbana, matricula: n° 51,362-8, de suas atribuições nessa 
Autarquia. 

Publique-se e Cumpra-se. 
A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 

Administrativos e Financeiros, retroativos ao dia 02 de abril de 2001. 

João Pessoa, 10 de abril de 2001. 
Publique-se e Cumpra-se. .' 

João Pessoa, 10 de abril de 2001. 

Eng°RU§0ÍSFALCÁO DA SILVA NETO 
Superintendente 

Eng' RVBENS^FA LCAO DA SIL VA NETO 
' Superintendente 
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PORTARIA N" 069/2001. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, 110 uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo 
Único, dc Decreto 11o 2 242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR. ALEXANDRE MAGNO DE A 
GUIMARÃES, Encarregado de Serviço, matrícula: n° 51,650-3, de suas 
atribuições nessa Autarquia. 

^ t 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos c Financeiros, retroativos ao dia 02 de abril dc 2001. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 10 de abri! de 2001. 

Eng° RUBENS^ALCÃO DA SIL VA NETO 
Superintendente 

PORTARIA N" 070/2001. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
«tias atribuições è lendo em vista o disposto nos Artigos 8a e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto 11° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR. ADRIANO JOSÉ DA SILVA, 
Encarregado de Serviço, matricula: n° 51.690-2, de suas atribuições nessa 
Autarquia. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros, retroativos aodia 02 de abril de 2001. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 10 de abril de 2001. 

Eng° RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 
Superintendente 

PORTARIA N"07l/2001 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA • EMLUR, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 34 do Decreto n" 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992 e tendo em vista, o que consta no 
processo n" 0208/01, 

RESOLVE: 

CONCEDER, o servidor LUIZ RICARDO FALCÃO DA 
CUNHA LIMA, matricula: 514-2, Engenheiro, Licença Prêmio, referente 
ao 1" decênio, pelo prazo de 150 dias, de acordo com o artigo 141 da Lei 
Manicipíü n° 2.380/79 

EMLUR- AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA, em 10 tíe abril de 2001. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Eng. Rim^NSTÃVCÃO DA SILVA NETO 
Superintendente 
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